
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

Sanepar (SAPR11) – Aquisição de 60% do capital da CS Bionergia por R$ 
17,4 milhões 

 

Nesta sexta-feira (01/09) foi assinado pela Sanepar e pela Sra. Rosanna Cattalini 
(posse transferida da Cattalini Bioenergia Operação Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia), o “Contrato de compra e venda de ações e demais 
disposições da CS Bioenergia S.A.” Os termos do negócio foram aprovados pelo 
Conselho de Administração da companhia.  O preço a ser pago pela Sanepar 
representativo de 60% das ações da CS Bioenergia S.A., é de R$ 17,4 milhões em 
duas parcelas iguais. Ao preço de R$ 22,73 a Unit SAPR11 registra alta de 38,4% 
este ano. (Positivo) 

Taesa (TAEE11) – Obtenção de Licença Prévia de Pitiguari 

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA) concedeu a Licença  Prévia  
(LP)  referentes às instalações da concessão Pitiguari Transmissora de Energia 
Elétrica S.A. (Pitiguari). Pitiguari, localizado em Santa Catarina, é  um  
empreendimento 100% controlado pela Taesa e apresenta uma RAP total de R$ 
21,4 milhões para o ciclo 2023‐2024 e um Capex ANEEL de R$ 243,2 milhões. O 
prazo estipulado pela ANEEL para energização de Pitiguari é março de 2027. 
(Positivo) 

Eletrobras (ELET3) –TST suspendeu por 15 dias o atual PDV da companhia 

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) suspendeu por 15 dias o atual plano de 
demissão voluntária (PDV) para a conclusão das negociações antes de mais 
homologações. Parte significativa destas homologações estavam marcadas para 11 
de setembro. Originalmente, o PDV previa a saída voluntária de mais de 1,5 mil 
funcionários da Eletrobras. Cotada a R$ 35,39 a ação ELET3 registra queda de 
15,4% este ano. O Preço Justo de R$ 52,00/ação mostra um potencial de alta de 
46,9%. (Negativo) 
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Este relatório foi preparado pela Planner Corretora e está sendo fornecido exclusivamente com o objetivo de informar. As informações, opiniões, estimativas 
e projeções referem-se à data presente e estão sujeitas à mudanças como resultado de alterações nas condições de mercado, sem aviso prévio. As 
informações utilizadas neste relatório foram obtidas das companhias analisadas e de fontes públicas, que acreditamos confiáveis e de boa fé. Contudo, não 
foram independentemente conferidas e nenhuma garantia, expressa ou implícita, é dada sobre sua exatidão. Nenhuma parte deste relatório pode ser copiada 
ou redistribuída sem prévio consentimento da Planner Corretora de Valores. 

O presente relatório se destina ao uso exclusivo do destinatário, não podendo ser, no todo ou em parte, copiado, reproduzido ou distribuído a qualquer 
pessoa sem a expressa autorização da Planner Corretora. As opiniões, estimativas, projeções e premissas relevantes contidas neste relatório são baseadas em 
julgamento do(s) analista(s) de investimento envolvido(s) na sua elaboração (“analistas de investimento”) e são, portanto, sujeitas a modificações sem aviso 
prévio em decorrência de alterações nas condições de mercado. Declarações dos analistas de investimento envolvidos na elaboração deste relatório nos 
termos do art. 21 da Resolução CVM 20/21. 

O(s) analista(s) de investimento declara(m) que as opiniões contidas neste relatório refletem exclusivamente suas opiniões pessoais sobre a companhia e 
seus valores mobiliários e foram elaboradas de forma independente e autônoma, inclusive em relação à Planner Corretora e demais empresas do Grupo. 

DISCLAIMER 

EQUIPE 

Parâmetros do Rating da Ação  

Nossos parâmetros de rating levam em consideração o potencial de valorização da ação, do mercado, aqui 

refletido pelo Índice Bovespa, e um prêmio, adotado neste caso como a taxa de juro real no Brasil, e se 

necessário ponderação do analista. Dessa forma teremos:  

Compra: Quando a expectativa do analista para a valorização da ação for superior ao potencial de valorização 

do Índice Bovespa, mais o prêmio.  

Neutro: Quando a expectativa do analista para a valorização da ação for em linha com o potencial de 

valorização do Índice Bovespa, mais o prêmio.  

Venda: Quando a expectativa do analista para a valorização da ação for inferior ao potencial de valorização do 

Índice Bovespa, mais o prêmio. 


